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PARECER JURIDICO 

(Dispensa de Licitaçao — Art. 38, VI da Lei n° 8.666/93) 

Processo Administrativo no 025/2019 
Dispensa de Licitação no 02512019 

RELATÔRIO: 

Trata-se de dispensa de Iicitacao para contratacao de servico técnico de 

Engenharia Civil, para elaboracao de Projeto Básico para construcao 

Matadouro Pblico Municipal e outras tarefas relacionadas ao ramo de 

engenharia. 

Após pesquisa de preços de mercado pela Comissão de Licitacao, a 

valor media do serviço resultou em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

E o breve relato. 

Inicialmente, dispee o art. 7 0 , inciso I e seus §§ 21  e 90  da Lei n° 

8.666/93: 

Art. 7 0  As IicitaçOes para a execuçao de obras e para a prestaçao de 
servicos obedecerão so disposto neste artigo e, em particular, a 
seguinte sequência: 
- projeto bãsico; 

II - projeto executivo; 
Ill - execuçao das obras e serviços. 

(...) 
§ 20  As obras e os servicos somente poderäo ser licitados quando: 

- houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e 
disponivel pars exame dos interessados em participar do processo 
licitatOrio; 
(...) 
§ 91  0 disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos 
casos de dispensa e de inexigibilidade de licitaçäo." (g.n) 

Portanto, se a finalidade e a execucao de obras faz-se imprescindivel a 

realizacao de projeto básico. 

Quanto a questao procedimental, verifico que o presente procedimento 

encontra-se devidamente autuado e numerado; ha requisicao/justificativa 
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acerca da necessidade do objeto a ser contratada, bern assim autorizacao da 

autoridade competente permitindo o início do processo de contrataçao 

declaracao do responsável pelo Setor de Contabilidade atestando a existéncia 

de dotacao orçamentária especifica para realizacao da despesa, corn indicacao 

das respectivas rubricas rnanifestaçao pela aplicacao ao caso concreto da 

hipótese legal de dispensa de licitaçao - art. 24, I da Lei n o  8.666/93. 

Assim, pautando-me nas informacOes e documentos trazidos aos autos 

OPINO pela regularidade do procedimento, ate o presente momento, desde 

que cumpridos/observados, ainda, Os requisitos previstos no art. 26 da Lei n° 

8.666/93. 

E o parecer. 

Santa Luzia do Paruá, 09 de setembro de 2019. 

MATHEUS 1ENRIQUE DA SILVA SA 
OAB/MA 15.339 

Assessor JurIdico 
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